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d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) As remunerações auferidas pelos trabalhadores da 

entidade reguladora;
f) O desenvolvimento das atividades económicas 

sobre as quais incide a atuação da entidade reguladora;
g) Os pareceres sobre a atividade e o funcionamento 

da entidade reguladora;
h) [Anterior alínea e).]

4 — A determinação das remunerações consta de 
relatório elaborado pela comissão de vencimentos, de-
vidamente fundamentado, que deve ser remetido ao 
Governo e à Assembleia da República antes da audição 
dos membros do conselho de administração.

5 — A comissão de vencimentos deve rever as remu-
nerações dos membros do conselho de administração, 
pelo menos, a cada seis anos.

6 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 32.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O recrutamento de trabalhadores e a designação 

dos titulares de cargos de direção ou equiparados das en-
tidades reguladoras segue procedimento concursal que, 
em qualquer caso, deve observar os seguintes princípios:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O disposto no n.º 3 do artigo 4.º

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Ficam sujeitos ao disposto nas alíneas b) a d) do 

n.º 1 do artigo 19.º todos os trabalhadores das entidades 
reguladoras, bem como todos os prestadores de serviços 
relativamente aos quais possa existir conflito de inte-
resses, designadamente quando se trate da prestação de 
serviços nas áreas jurídica e económico -financeira, ca-
bendo ao conselho de administração e à comissão de fis-
calização aferir e acautelar a existência daquele conflito.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 48.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Os relatórios e pareceres da comissão de fiscali-

zação ou do fiscal único;
h) O relatório da comissão de vencimentos;
i) Os regulamentos internos referidos no n.º 2 do 

artigo 10.º»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 3 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 7 de abril de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 20 de abril de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Lei n.º 13/2017
de 2 de maio

Segunda alteração ao regime de responsabilidade penal por 
comportamentos suscetíveis de afetar a verdade, a lealdade 
e a correção da competição e do seu resultado na atividade 
desportiva e primeira alteração aos regimes jurídicos dos jo-
gos e apostas online e da exploração e prática das apostas 
desportivas à cota de base territorial.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei 
n.º 50/2007, de 31 de agosto, que estabelece um novo 
regime de responsabilidade penal por comportamentos 
suscetíveis de afetar a verdade, a lealdade e a correção 
da competição e do seu resultado na atividade desportiva, 
alterada pela Lei n.º 30/2015, de 22 de abril, à primeira 
alteração ao Regime Jurídico dos Jogos e Apostas On-
line, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 66/2015, 
de 29 de abril, e à primeira alteração do regime jurídico 
da exploração e prática das apostas desportivas à cota 
de base territorial, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 67/2015, de 29 de abril.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto

Os artigos 2.º, 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º e 12.º da Lei 
n.º 50/2007, de 31 de agosto, alterada pela Lei n.º 30/2015, 
de 22 de abril, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) ‘Pessoas coletivas desportivas’ os clubes des-

portivos, as sociedades desportivas, as federações 
desportivas, as ligas profissionais, as associações e 
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agrupamentos de clubes nelas filiados, bem como as 
pessoas coletivas, sociedades civis ou associações que 
representem qualquer das categorias de agente despor-
tivo referidas nas alíneas anteriores;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Proibição do exercício de profissão, função ou 

atividade, pública ou privada, por um período de 1 a 
5 anos, tratando -se de agente desportivo.

Artigo 6.º
[...]

Os titulares dos órgãos e os funcionários das pessoas 
coletivas desportivas devem transmitir ao Ministério 
Público notícia dos crimes previstos na presente lei de 
que tenham conhecimento no exercício das suas funções 
ou por causa delas.

Artigo 8.º
[...]

O agente desportivo que por si, ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, soli-
citar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe 
seja devida, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 
ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão 
destinados a alterar ou falsear o resultado de uma 
competição desportiva, ainda que anteriores àquela 
solicitação ou aceitação, é punido com pena de prisão 
de 1 a 8 anos.

Artigo 9.º
[...]

1 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, der ou prometer a agente 
desportivo, ou a terceiro com conhecimento daquele, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não 
seja devida, com o fim indicado no artigo anterior, é 
punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[...]

1 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o 
seu consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, 
para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não 
patrimonial, ou a sua promessa, para abusar da sua 
influência, real ou suposta, junto de qualquer agente 
desportivo, com o fim de obter uma qualquer decisão 
destinada a alterar ou falsear o resultado de uma com-
petição desportiva, é punido com pena de prisão de 1 a 
5 anos, se pena mais grave lhe não couber por força de 
outra disposição legal.

2 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o 
seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a 

outra pessoa vantagem patrimonial ou não patrimo-
nial, para o fim referido no número anterior, é punido 
com pena de prisão até 3 anos ou com pena de multa, 
se pena mais grave lhe não couber por força de outra 
disposição legal.

Artigo 11.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quem chefiar ou dirigir os grupos, organizações 

ou associações referidos no número anterior é punido 
com pena de prisão de 2 a 8 anos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.º
[...]

1 — As penas previstas no artigo 8.º, no n.º 1 do 
artigo 10.º e no n.º 1 do artigo 10.º -A são agravadas de 
um terço nos seus limites mínimo e máximo se o agente 
for dirigente desportivo, árbitro desportivo, empresário 
desportivo ou pessoa coletiva desportiva.

2 — Se os crimes previstos no artigo 9.º, no n.º 2 do 
artigo 10.º e no n.º 2 do artigo 10.º -A forem praticados 
por agente desportivo ou relativamente a pessoa referida 
no número anterior, o agente é punido com a pena que 
ao caso caberia, agravada de um terço nos seus limites 
mínimo e máximo.

3 — Se a vantagem referida nos artigos 8.º, 9.º, 10.º 
e 10.º -A for de valor elevado, o agente é punido com 
apena aplicável ao crime respetivo, agravada de um 
quarto nos seus limites mínimo e máximo.

4 — Se a vantagem referida nos artigos 8.º, 9.º, 
10.º e 10.º -A for de valor consideravelmente elevado, 
o agente é punido com a pena aplicável ao crime res-
petivo, agravada de um terço nos seus limites mínimo 
e máximo.

5 — Para efeitos dos n.os 3 e 4, é aplicável o disposto 
nas alíneas a) e b) do artigo 202.º do Código Penal.

6 — Se no mesmo comportamento concorrerem 
mais do que uma das circunstâncias referidas nos 
números anteriores, só é considerada para efeito da 
determinação da pena aplicável a que tiver efeito agra-
vante mais forte, sendo a outra ou outras valoradas na 
medida da pena.»

Artigo 3.º
Aditamento à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto

São aditados à Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, alte-
rada pela Lei n.º 30/2015, de 22 de abril, os artigos 3.º -A, 
10.º -A, 11.º -A e 13.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 3.º -A
Medidas de coação

1 — Após a constituição de arguido pela prática 
de crimes previstos na presente lei, o tribunal pode 
decidir, com respeito pelos pressupostos gerais e es-
pecíficos de aplicação das medidas de coação previs-
tas no Código de Processo Penal, pela aplicação das 
seguintes medidas:

a) Suspensão provisória da participação de pra-
ticante desportivo, técnico desportivo, dirigente 
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desportivo ou árbitro desportivo em competições 
desportivas;

b) No caso das pessoas coletivas desportivas, suspen-
são da atribuição de subsídios, subvenções ou incentivos 
outorgados pelo Estado, regiões autónomas, autarquias 
locais e demais pessoas coletivas públicas.

2 — As medidas de coação previstas no número an-
terior são cumuláveis com qualquer outra medida de 
coação prevista no Código de Processo Penal.

3 — As medidas de coação previstas no n.º 1 extinguem-
-se quando, desde a sua execução, tiverem decorrido os 
prazos referidos no n.º 1 do artigo 215.º de Código de 
Processo Penal.

Artigo 10.º -A
Oferta ou recebimento indevido de vantagem

1 — O agente desportivo que, por si ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar 
ou aceitar, para si ou para terceiro, direta ou indire-
tamente, no exercício das suas funções ou por causa 
delas, sem que lhe seja devida, vantagem patrimonial 
ou não patrimonial, ou a sua promessa, de agente que 
perante ele tenha tido, tenha ou possa vir a ter pretensão 
dependente do exercício dessas suas funções, é punido 
com pena de prisão até 5 anos ou com pena de multa 
até 600 dias.

2 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, der ou prometer a agente 
desportivo, ou a terceiro por indicação ou conhecimento 
daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que 
não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou 
por causa delas, é punido com pena de prisão até 3 anos 
ou com pena de multa até 360 dias.

3 — Excluem -se dos números anteriores as con-
dutas socialmente adequadas e conformes aos usos 
e costumes.

Artigo 11.º -A
Aposta antidesportiva

O agente desportivo que fizer, ou em seu benefício 
mandar fazer, aposta desportiva à cota, online ou de 
base territorial, relativamente a incidências ou a re-
sultado de quaisquer eventos, provas ou competições 
desportivas nos quais participe ou esteja envolvido, é 
punido com pena de prisão até 3 anos ou com pena de 
multa até 600 dias.

Artigo 13.º -A
Apreensão e perda a favor do Estado

Aos instrumentos, produtos e vantagens relacionados 
com a prática de crimes previstos na presente lei aplica-
-se o regime da apreensão e perda a favor do Estado 
previstos no Código Penal, no Código de Processo Penal 
e na Lei n.º 5/2002, de 11 de janeiro.»

Artigo 4.º
Alteração ao Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online

O artigo 5.º do Regime Jurídico dos Jogos e Apostas 
Online, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 66/2015, 
de 29 de abril, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — São proibidas as apostas desportivas à cota em 

quaisquer eventos, provas ou competições desportivas 
de escalões de formação, nestes se compreendendo todos 
os anteriores ao da categoria sénior, como tal definido 
pela respetiva federação desportiva dotada do estatuto 
de utilidade pública desportiva.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)
9 — (Anterior n.º 8.)
10 — (Anterior n.º 9.)»

Artigo 5.º
Alteração ao regime jurídico da exploração e prática 

das apostas desportivas à cota de base territorial

O artigo 4.º do regime jurídico da exploração e prática 
das apostas desportivas à cota de base territorial, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — São proibidas as apostas desportivas em quais-

quer eventos, provas ou competições desportivas de 
escalões de formação, nestes se compreendendo todos 
os anteriores ao da categoria sénior, como tal definido 
pela respetiva federação desportiva dotada do estatuto 
de utilidade pública desportiva.»

Artigo 6.º
Republicação

É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte 
integrante, a Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, na sua re-
dação atual.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia útil se-
guinte ao da sua publicação.

Aprovada em 10 de março de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 15 de abril de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 20 de abril de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.



2174  Diário da República, 1.ª série — N.º 84 — 2 de maio de 2017 

ANEXO

(a que se refere o artigo 6.º)

Republicação da Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime de responsabilidade 
penal por comportamentos antidesportivos, contrários aos 
valores da verdade, da lealdade e da correção e suscetíveis 
de alterarem fraudulentamente os resultados da competição.

Artigo 2.º
Definições

Para os efeitos da presente lei, considera -se:
a) «Dirigente desportivo» o titular do órgão ou o repre-

sentante da pessoa coletiva desportiva, quem nela tiver 
autoridade para exercer o controlo da atividade e o diretor 
desportivo ou equiparado;

b) «Técnico desportivo» o treinador, o orientador téc-
nico, o preparador físico, o médico, o massagista, os respe-
tivos adjuntos e quem, a qualquer título, orienta praticantes 
desportivos no desempenho da sua atividade;

c) «Árbitro desportivo» quem, a qualquer título, prin-
cipal ou auxiliar, aprecia, julga, decide, observa ou avalia 
a aplicação das regras técnicas e disciplinares próprias da 
modalidade desportiva;

d) «Empresário desportivo» quem exerce a atividade 
de representação, intermediação ou assistência, ocasionais 
ou permanentes, na negociação ou celebração de contratos 
desportivos;

e) «Pessoas coletivas desportivas» os clubes desportivos, 
as sociedades desportivas, as federações desportivas, as 
ligas profissionais, as associações e agrupamentos de clubes 
nelas filiados, bem como as pessoas coletivas, sociedades 
civis ou associações que representem qualquer das catego-
rias de agente desportivo referidas nas alíneas anteriores;

f) «Agente desportivo» as pessoas singulares ou cole-
tivas referidas nas alíneas anteriores, bem como as que, 
mesmo provisória ou temporariamente, mediante remu-
neração ou a título gratuito, voluntária ou obrigatoria-
mente, a título individual ou integradas num conjunto, 
participem em competição desportiva ou sejam chamadas 
a desempenhar ou a participar no desempenho de compe-
tição desportiva;

g) «Competição desportiva» a atividade desportiva 
regulamentada, organizada e exercida sob a égide das 
federações desportivas ou das ligas profissionais, asso-
ciações e agrupamentos de clubes nelas filiados ou das 
instâncias internacionais de que aquelas pessoas coletivas 
façam parte.

Artigo 3.º
Responsabilidade penal das pessoas coletivas e equiparadas

1 — As pessoas coletivas e entidades equiparadas, in-
cluindo as pessoas coletivas desportivas, são responsáveis, 
nos termos gerais, pelos crimes previstos na presente lei.

2 — O estatuto de utilidade pública ou de utilidade 
pública desportiva não exclui a responsabilidade penal 
das pessoas coletivas desportivas.

Artigo 3.º -A
Medidas de coação

1 — Após a constituição de arguido pela prática de 
crimes previstos na presente lei, o tribunal pode decidir, 
com respeito pelos pressupostos gerais e específicos de 
aplicação das medidas de coação previstas no Código de 
Processo Penal, pela aplicação das seguintes medidas:

a) Suspensão provisória da participação de praticante 
desportivo, técnico desportivo, dirigente desportivo ou 
árbitro desportivo em competições desportivas;

b) No caso das pessoas coletivas desportivas, suspen-
são da atribuição de subsídios, subvenções ou incentivos 
outorgados pelo Estado, regiões autónomas, autarquias 
locais e demais pessoas coletivas públicas.

2 — As medidas de coação previstas no número anterior 
são cumuláveis com qualquer outra medida de coação 
prevista no Código de Processo Penal.

3 — As medidas de coação previstas no n.º 1 extinguem-
-se quando, desde a sua execução, tiverem decorrido os 
prazos referidos no n.º 1 do artigo 215.º do Código de 
Processo Penal.

Artigo 4.º
Penas acessórias

Aos agentes dos crimes previstos na presente lei podem 
ser aplicadas as seguintes penas acessórias:

a) Suspensão de participação em competição desportiva 
por um período de 6 meses a 3 anos;

b) Privação do direito a subsídios, subvenções ou in-
centivos outorgados pelo Estado, regiões autónomas, au-
tarquias locais e demais pessoas coletivas públicas por um 
período de 1 a 5 anos;

c) Proibição do exercício de profissão, função ou ati-
vidade, pública ou privada, por um período de 1 a 5 anos, 
tratando -se de agente desportivo.

Artigo 5.º
Concurso

O exercício da ação penal ou a aplicação de penas ou 
medidas de segurança pelos crimes previstos na presente 
lei não impedem, suspendem ou prejudicam o exercício do 
poder disciplinar ou a aplicação de sanções disciplinares 
nos termos dos regulamentos desportivos.

Artigo 6.º
Denúncia obrigatória

Os titulares dos órgãos e os funcionários das pessoas 
coletivas desportivas devem transmitir ao Ministério Pú-
blico notícia dos crimes previstos na presente lei de que 
tenham conhecimento no exercício das suas funções ou 
por causa delas.

Artigo 7.º
Direito subsidiário

Aos crimes previstos na presente lei são subsidiaria-
mente aplicáveis as disposições do Código Penal.



Diário da República, 1.ª série — N.º 84 — 2 de maio de 2017  2175

CAPÍTULO II

Crimes

Artigo 8.º
Corrupção passiva

O agente desportivo que, por si, ou por interposta pes-
soa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar ou 
aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, 
vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua pro-
messa, para um qualquer ato ou omissão destinados a 
alterar ou falsear o resultado de uma competição despor-
tiva, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação, 
é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.

Artigo 9.º
Corrupção ativa

1 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, der ou prometer a agente 
desportivo, ou a terceiro com conhecimento daquele, van-
tagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja 
devida, com o fim indicado no artigo anterior, é punido 
com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2 — A tentativa é punível.

Artigo 10.º
Tráfico de influência

1 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si 
ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 
ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou 
suposta, junto de qualquer agente desportivo, com o fim de 
obter uma qualquer decisão destinada a alterar ou falsear 
o resultado de uma competição desportiva, é punido com 
pena de prisão de 1 a 5 anos, se pena mais grave lhe não 
couber por força de outra disposição legal.

2 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, der ou prometer a outra pes-
soa vantagem patrimonial ou não patrimonial, para o fim 
referido no número anterior, é punido com pena de prisão 
até 3 anos ou com pena de multa, se pena mais grave lhe 
não couber por força de outra disposição legal.

Artigo 10.º -A
Oferta ou recebimento indevido de vantagem

1 — O agente desportivo que, por si ou por interposta 
pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, por inter-
posta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, 
direta ou indiretamente, no exercício das suas funções 
ou por causa delas, sem que lhe seja devida, vantagem 
patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, de 
agente que perante ele tenha tido, tenha ou possa vir a ter 
pretensão dependente do exercício dessas suas funções, 
é punido com pena de prisão até 5 anos ou com pena de 
multa até 600 dias.

2 — Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu 
consentimento ou ratificação, der ou prometer a agente 
desportivo, ou a terceiro por indicação ou conhecimento 
daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que 
não lhe seja devida, no exercício das suas funções ou por 
causa delas, é punido com pena de prisão até 3 anos ou 
com pena de multa até 360 dias.

3 — Excluem -se dos números anteriores as condutas so-
cialmente adequadas e conformes aos usos e costumes.

Artigo 11.º
Associação criminosa

1 — Quem promover, fundar, participar ou apoiar grupo, 
organização ou associação cuja finalidade ou atividade 
seja dirigida à prática de um ou mais crimes previstos na 
presente lei é punido com pena de prisão de 1 a 5 anos.

2 — Quem chefiar ou dirigir os grupos, organizações 
ou associações referidos no número anterior é punido com 
pena de prisão de 2 a 8 anos.

3 — Para os efeitos do presente artigo, considera -se que 
existe grupo, organização ou associação quando esteja em 
causa um conjunto de, pelo menos, três pessoas atuando 
concertadamente durante um certo período de tempo.

Artigo 11.º -A
Aposta antidesportiva

O agente desportivo que fizer, ou em seu benefício 
mandar fazer, aposta desportiva à cota, online ou de base 
territorial, relativamente a incidências ou a resultado de 
quaisquer eventos, provas ou competições desportivas nos 
quais participe ou esteja envolvido, é punido com pena 
de prisão até 3 anos ou com pena de multa até 600 dias.

Artigo 12.º
Agravação

1 — As penas previstas no artigo 8.º, no n.º 1 do ar-
tigo 10.º e no n.º 1 do artigo 10.º -A são agravadas de um 
terço nos seus limites mínimo e máximo se o agente for 
dirigente desportivo, árbitro desportivo, empresário des-
portivo ou pessoa coletiva desportiva.

2 — Se os crimes previstos no artigo 9.º, no n.º 2 do 
artigo 10.º e no n.º 2 do artigo 10.º -A forem praticados 
por agente desportivo ou relativamente a pessoa referida 
no número anterior, o agente é punido com a pena que 
ao caso caberia, agravada de um terço nos seus limites 
mínimo e máximo.

3 — Se a vantagem referida nos artigos 8.º, 9.º, 10.º 
e 10.º -A for de valor elevado, o agente é punido com apena 
aplicável ao crime respetivo, agravada de um quarto nos 
seus limites mínimo e máximo.

4 — Se a vantagem referida nos artigos 8.º, 9.º, 10.º 
e 10.º -A for de valor consideravelmente elevado, o agente 
é punido com apena aplicável ao crime respetivo, agra-
vada de um terço nos seus limites mínimo e máximo.

5 — Para efeitos dos n.os 3 e 4, é aplicável o disposto nas 
alíneas a) e b) do artigo 202.º do Código Penal.

6 — Se no mesmo comportamento concorrerem mais do 
que uma das circunstâncias referidas nos números anterio-
res, só é considerada para efeito da determinação da pena 
aplicável a que tiver efeito agravante mais forte, sendo a 
outra ou outras valoradas na medida da pena.

Artigo 13.º
Atenuação especial e dispensa de pena

1 — Nos crimes previstos na presente lei:
a) A pena pode ser especialmente atenuada se o agente 

auxiliar concretamente na recolha das provas decisivas 
para a identificação ou a captura de outros responsáveis;
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b) O agente pode ser dispensado de pena se repudiar 
voluntariamente, antes da prática do facto, o oferecimento 
ou a promessa que aceitara ou restituir a vantagem ou, 
tratando -se de coisa fungível, o seu valor.

2 — No crime previsto no artigo 11.º, a pena pode ser 
especialmente atenuada ou não ter lugar a punição se o 
agente impedir ou se esforçar seriamente por impedir a 
continuação dos grupos, organizações ou associações ou 
comunicar à autoridade a sua existência de modo a esta 
poder evitar a prática de crimes.

Artigo 13.º -A
Apreensão e perda a favor do Estado

Aos instrumentos, produtos e vantagens relacionados 
com a prática de crimes previstos na presente lei aplica -se 
o regime da apreensão e perda a favor do Estado previstos 
no Código Penal, no Código de Processo Penal e na Lei 
n.º 5/2002, de 11 de janeiro.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 14.º
Prevenção

As federações, as sociedades e os clubes desportivos 
promovem anualmente ações formativas, pedagógicas e 
educativas com a finalidade de sensibilizar todos os agentes 
desportivos para os valores da verdade, da lealdade e da 
correção e prevenir a prática de factos suscetíveis de alte-
rarem fraudulentamente os resultados da competição.

Artigo 15.º
Norma revogatória

São revogados todos os artigos do Decreto -Lei n.º 390/91, 
de 10 de outubro, com exceção do artigo 5.º

Artigo 16.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 15 de setembro de 2007. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO
DE MINISTROS E AGRICULTURA,

FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 149/2017
de 2 de maio

Através da Portaria n.º442/76, de 22 de julho, e ao 
abrigo dos artigos 1.º e 8.ºdo Decreto -Lei n.º 406 -A/75, 

de 29 de julho, foi expropriado à Companhia Agrícola da 
Apariça, S. A. R.L., o prédio rústico denominado «Her-
dade do Sertão», com a área de 953,4670 ha, inscrito na 
matriz cadastral sob o artigo 1, secção SS1, da freguesia 
de Selmes, concelho da Vidigueira.

Na sequência do pedido de reversão apresentado pelo 
sujeito passivo da expropriação, Companhia Agrícola da 
Apariça, S. A. R.L., ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.º da 
Lei n.º 86/95, de 1 de setembro, na redação dada pela 
Lei n.º 92/2015, de 12 de agosto, foi aberto e instruído 
o respetivo processo administrativo, no decurso do qual 
se fez prova que o lote 4, com a área de 221,7250 ha, foi 
arrendado, pelo Estado Português, a Aurora da Conceição 
Coelho.

Considerando que a referida arrendatária declara 
que não pretende exercer os direitos conferidos pelo 
Decreto -Lei n.º 349/91, de 19 de setembro, designada-
mente, o de adquirir a área arrendada, e se prova que os 
seus direitos como arrendatária estão salvaguardados, 
encontram -se reunidos os requisitos legais para a rever-
são, ao abrigo do n.º 2 do artigo 44.ºda Lei n.º 86/95, 
de 1 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 92/2015, 
de 12 de agosto.

Assim:
Manda o Governo, pelo Primeiro -Ministro e pelo Minis-

tro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 86/95, 
de 1 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 92/2015, 
de 12 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

É aprovada a reversão a favor da Companhia Agrícola 
da Apariça, S. A. R. L., na qualidade de titular legítima, 
da área de 221,7250 ha, respeitante ao lote 4, que faz 
parte integrante do prédio rústico denominado «Her-
dade do Sertão», inscrito na matriz predial rústica sob o 
artigo 1.º, secção SS1, da freguesia de Selmes, concelho 
da Vidigueira.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 442/76, de 22 de julho, na 
parte em que expropria a referida área.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data da 
sua assinatura.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa, em 
22 de novembro de 2016. — O Ministro da Agricultura, 
Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas 
Santos, em 13 de outubro de 2016. 


